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CISVALI _ CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU

ATO DO CONSELHO
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Ementa:

funcional

Consórcio

do lg uaçu

Dispõe sobre a progressão

de empregado público do

lntermunicipal de Saúde do Vale

A Presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - conceder a progressão funcional 00r antiouidade a partir do tempo

efetivo ao servidor abaixo mencionado, de acordo com o art' 136 do Ato do

conselho n. 71512024 - plano de cargos e salários, de 08 de janeiro de 2024.

NOI\lE CARGO- 
Atendente

REFERENCIA

ls/via Carla Morandi Zatorski

Art. 20 - Este ato entrará em vigor, na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a data da solicitação da progressão, revogando as disposições em

contrário.

União da Vitória, 25 de fevereiro de 2025.
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FERNANDA GARC IA SARDANHA

PRESIDENTE DO CISVALI
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ATOS DO PODIIT EXIiCUTIVO

EDIÇAO N":

ATO DO CONSELHO N" 796, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025

Ementa: OispÔe sobre a progressâo funcional de empíegado público do

Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu.

A presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaÇu - CISVALI, no uso das suas atribuiçóes legais,

RESOLVE

Art. ío - Conceder a progressáo funcional oor antiouidade a partir do tempo efetivo ao servidor abaixo mencionado, de acordo com

o art. 136 do Ato do Conselho n. 715/2024 - plano de cargos e salários, de 08 d e ia\eio de 2024.

CARGO REFERENCIA
D-3Silvia Carla i/lorandi Zatorski Alendente

Art. 2. - Este ato entrará em vigor, na data de sua publicaçâo, retroagindo sêus eÍeitos a datã da solicitação da progressâo'

revogando as disposições em contrário.

Uniáo da Vitória, 25 de fevereiro de 2025

FERNANDA GARCIA SARDANHA
PRESIDENTE DO CISVALI
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